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Aos quatro dias do mês de abril do ano de mil nove- 

centos e setenta e cinco, às quatorze hores, na Reitoria, Sala dos Con- 

selhos, previamente convocada, foi realizada uma sessão do Conselho - 

Coordenador do Ensino e da Pesquisa sob a presidência do Prof. Alexan = 

dre A.Valério da Cunha e com a presença dos seguintes Conselheiros  - 

Profs, Enilda WMsurell Feistaver, Sidney Rocha Castro, Antonina Zulema = 

d'Avila Paixão, Guido Kaster, Ferwin Garcia Fernandez, José Rodrigues — 

Bomes Neto, Gastão Coelho Pureza Duarte, Paulo Assumpção Osório e o Ac, 

Dante Gomes da Silva Fraga. Abertos os trabalhos o Sr, Presidente colo= 

cou em discussão e aprovação a ata da sessão arterior, distribuida com 

antecedência aos Conselheiros, A ata foi aprovada sem restrições. Ordem 
do Dia: Item 1. Antes de abordar os assuntos da Ordem do Dia, o 8r, Pre 
sidente registrou a presença por vez primeira, do Prof. José Rodrigues- 
Bomes Neto, que passa a ser o representante do Colegiado ds Curso de - 

Direito junto ao COCEP, em substituição ao Prof. Rubens de Oliveira fer 

tins pare o qual a Presidência solicitou que consto em ata um voto de = 

louvor pele eua participação no COCEP, Logo a seguir, a Presidência —- 

* propõe a inclusão do Prof. Josó Rodrigues Gomes Neto na Comissão de = 

- Bredunção do COCEP, Colocada em votação foi aprovada a proposta da Pro- 

gidência, O Sr, Presidenta fez referência & lista sêxtupla para a Dire- 

ção da Faculdade de Agronomia Elisou Macio] quo tem, em declíneo, cono- 
primeiro nome o do Prof, Guido Kaster, que é atualmente Conselheiro do 

COCEP, pois vem exercendo jé a Direção daquela Faculdade como Vice-Dire 

tor em exorcício. O fato de ser o ssu nomé o primeiro da lista atesta - 

“Sua liderença e os relevantes serviços que vem prestando à Faculdade — 

Agronomia Eliseu Maciel, A seguir, passou a abordar os assuntos da - 

, do Dis, Item 2. Processos em poder dos relatores: £,] — Proo, ne, 

do Departamento da Eucação da Faculdedo do Ciêrcino Donósticas 

de curso superior.Aslator: Prof, Gastão Coslho Pureza Duarte, O rela 
apresentou parecer favorável em relação eo referido processo, tendo 

vista a excelência do Curso. Pp gs foi o parscer do - 
stor eprovado por unanimidede, 2,2 - Proc, 1135/75 = Prof. Carlos Gg 
o pci sagagunad guiç perisadadados Ralatort = 

de Curso de Aperfeiçosmento da Proft Therezinha ABhrig, pare — 



Relator: Prof. Gastão Coslho Pureza Duarte, O parecer do relator Foi pe 

1o indeferimento da solicitação, tendo em vista o que consta das Normas 

de Concurso para Pessoal Docente, não podendo ser anexado ao processo — 
nenhum documento apresentado posteriormente & relação entregue no esto - 
de inscrição. Colocado em votação o parecer do relator foi aprovado pe- 

lo plenário. 2.4 - Proc. nº 1358/75 do Departamento de Zootecnia da Fa- 
culdads de Agronomia Eliseu Maciel solicitando autorização pera afasta- 

mento do país do Aux, de Ensino Werner Erwin Lider. Relator; Prof. Gas=- 
tão Coelho Pureza Duerte, O relator apresentou parecer favorável oo - 

afastamento do Prof. Werner Lider, Colocado em votação o parecer do re- 

lator foi aprovado por unanimidade, 2,5 — Proc,nºs, 0549/75 e 1109/75 -— 

Cólia Rosália Machado solicita transferência da Faculdade de Ciências = 
Domésticas para o Curso de Moral e Cívica, Relator: Prof. Siunoy Rochas 
Castro. O relator apresentou parecer pelo indeferimento da solicitação- 

* porque a aluna solicita transferência e não reopção que seria o casa, — 

| mas que também seria prejudicada uma vez que está fora de época e alóm- 

disso são cursos de éreas diferentea. Colocado em votação o parecer do 

relator foi aprovado por unanimidade, 2,5 - Proc. 1211/75 do Diretor do 

— Instituto de Ciências Humanas solicitando estudo no sentido ds departa- 
mentelizar disciplinas do Curso de Morel e Cívica, Relator: Prof.Sidney 

* Rocha Castro, O relator manifestou-se Favorável quanto ao nome do Deper 

tamento que foi proposto, bem como eo elenco ds disciplinas que compõem 

o Departamento de Estudos Brasileiros que são es seguintes: EPB Ie II, 

| História Social e Política I e II, História Social e Política do Brasil 
Ie II, Geografia Física Berel, Geografia Física do Brasil I e II, Geo- 
grafia Humana Gersl, Geografia Humana do Brasil Te II e Culture Brasi= 

leire. Colocado em votação o parecer do relator foi o mesmo aprovado - 

por unanimidade, Item 3 - Assuntos ds Interesss Imediato, 3,1 —- Proc, - 

nº 1451/75 do Diretório Acadêmico “Dr, Nunes Vieira” solicitando altera 
ção no Calendário Escolar com relação so início do 2º Período Letivo - 
que estava previsto para 1º de agosto de 1975, seja antecipado tento —- 

seu início em 28 de julho de 1975. Relator: Prof. Sidney Rocha Castro.= 

O relator manifestou-se favorével à pretensão dos alunos da Faculdades - 

de Agronomia Elissu laciel, Lsando da palavra o representante discente- 

Ac. Dante Gomes da Silva Frega prestou esclarecimentos sobre o assunto, 

A Presidência endossou o parecer do Prof, Sidney fiocha Castro propondo- 
“que seja aprovada a alteração no Calendário Escolar para o Curso de - 
Engenharia Agronômica. Colocade em votação a proposição da Presidência- 
foi e mesma aprovada pelo plenário, 3,2 - Proc, 4572/75 do Auxiliar de 
Ensino José Luiz Vieire Guerreiro encaminhando relatório referentes ao = 

período de seu afestemento para realização de Curso de Pós-Graduação na 
UFRES. A Presidência deu ciência ao plenário do bom desenvolvimento do- 

“Curso do referido Auxiliar de Ensino. 3.9 - Proc, 1431/75 do Diretório- 

sademico "Dr. firurto- Caves" expondo a situação do aluro Eldon Damas - 

da Bilva o solicitando a aprovação definitiva de sua matrícula no Cureo 

“de Odontologia. Relator: Prof, Sidney Rocha Castro. O relator apresen - 

lhe cabe. Colocedo em votação o parecer do relator foi aprovado por 
midade a inclusão do referido aluno na relação do Curso de Odonto- 

logia. 3.4 - Proc, 1215/75 do Ac, Henrique Edmer Knorr Filho do Curso- 

[ O aouia acitcitendo poratasão pare cfetum puiedaula mão ticos = 

as de Fisiologia 1 e Economia Profissional, Reletor: Prof, Gidney — 

cha Castro. O relator esclareceu as rezões peles quais o professor - 

soar e PR 



3. 

em vista que vltrapassavam ao limite de créditos estípulados pelo Guia 
Acadêmico deixando a decisão a critério do COCEP, A Presidêncid coloca- 
a palavra adisposição do plenário. O Prof, Guido Kaster fazendo uso - 
dela propõe que seja indeferida a solicitação do aluno, da mesma manei- 
ra manifesta-se o Prof. Gastão Coelho Pureza Duarte, Colocado em vota — 
ção o parecer do reletor com a derivativa do Prof. Guido Kaster, Foi 

* aprovado pelo plenário o indeferimento da solicitação do referido aluno, 
Usando da palavra o representante discente Ac, Dante Gomes da Silva Fra 

ga propõe que se estabeleça um número máximo de vagas em cada disciplina 

na e que se dê preferência à realização de matrícula para os alunos que 

cursam normalmente seu curso, seguindo a sequência de disciplinas acon- 
selhadas pelo orientador e, que, então, se sobressem vegas, os alunos - 
dependentes ou Os que querem avançar o curso efetusm sua matrícula. dis 
se ainda, que está havendo transtornos, em vários cursos, com relação à 
matrícula efetuada por alunos dependentes, OU mSsmo OS que querem avar- 
car o curso, achando que embora a matrícula seja por discíplina, se de- 

| veria dar preferência ao eluno normal, 3,5 - Proc, 0014/75 - Faculdade- 
de Odontologia. Eveni Machado Martins solicita matrícula em disciplina- 

isolada. Relator: Prof. Sidney Rocha Castro, O relator comunicou que o 

professor titular da disciplina foi consultado, manifestando-se pelo in 
deferimento da solicitação. A seguir, o processo foi encaminhado ao Co- 
lJegiado de Curso de Odontologia que endossou O parecer do professor ti- 

tular da disciplinas e resolveu comunicar & interessada as razões pelas- 

quais indefere o pedido, Colocado em votação o parecer do relator que 
- opinou pelo indeferimento, foi o mesmo eprovedo pelo plenário, 3,6 = -— 

* Proc 4490/75 - do Chefe do Departamento de Fisiologia e Farmacologia so 
licitando alterações no Currículo do Curso de Odontologia. Relator:Prof 
Sidney Rocha Castro. O relator teceu considerações sobre o processo 8 O 

"plenário do COCEP deliberou que o mesmo retorne ao Colegiado de Curso - 

de Odontologia, para estudo, voltando à plenário em época oportuna, ou 
seja, no ano de 1977, quando serão feitas alterações nos currículos, = 

| Conforme deliberação anterior do COCEP, Não havendo mais nenhum assunto 
de interesse imediato, a Presidência comunicou aos Srs, Conselheiros as 
razões pelas quais os Profs, Luiz António Machado Veríssimo, Deoclécio- 
Reis Fernandes, Milton Alberico Bianchi Rocha e Eduardo Allgayer Osório 

não compareceram a presente sessão, Nada mais havendo e tratar, a Presi 

DO caso pr incas qeeadoo agradecendo o comparecimento de to — 

dos, E, para constar, eu, Jaciara da Silva Irazoqui, Secretária Substitu 
ta dos Conselhos, lavrei a presente ata, que, depois da lida e aprovada Es ma 


